
   
 

 

   
 

 

 

COMUNICADO 
 

A Comissão de Índices e Fórmulas de Empreitadas1 (CIFE) informa que aprovou um novo método 

de cálculo do índice de equipamentos de apoio, ajustado à realidade atual de uƟlização em obra 

destes equipamentos. 

Foram idenƟficados os principais equipamentos de apoio de obras, tendo sido revisto o 

documento metodológico e feita a sua aplicação durante 2025, pelo que as variações homólogas 

já refletem esta nova metodologia. 

Mais se informa que foram também adicionados dois materiais, M59 – tubagens de 

abastecimento de água em “alta” e M60 – janelas e portas de PVC, permiƟndo ampliar a 

uƟlização de novos materiais em fórmulas de revisão de preços que sejam definidas, além das 

fórmulas Ɵpo já publicadas pelos despachos n.ºs 1592/2004, de 23 de janeiro, e 22637/2004, de 

12 de outubro. 

 

Lisboa, 31 de março de 2026 
 

Pela Comissão de Índices e Fórmulas de Empreitadas 
 
 

 

 

 

(Presidente da CIFE) 

 

 
1 Comissão definida nos termos dos números 6 e 7 do arƟgo 7.º do Decreto-Lei n.º 232/2015, de 13 de 

outubro. 
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